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Designa membros para o Conselho Municipal de

Educação.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Adilson

Gonçalves de Macedo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o teor do artigo 2°, da Lei Complementar n° 166, de 13 de maio

de 2015;

DECRETA:

Art. 1“ Ficam designados os membros para comporem o Conselho Municipal de

Educação, no período de 173/2024 a 28/2/2027, na forma abaixo:

I - Representantes do Poder Legislativo
Titular: José Américo

Suplente: Clebio Geraldo Guimarães Gaia

Titular: Caroline Schwanz Rebelatto Ludtke

Suplente: Rafael Azolini

II - Representantes do Ensino Público Municipal
Titular: Gibran Dias Paes de Freitas

Suplente: José Ivan Alves

III - Representantes de Pais de Alunos do Ensino Público Municipal

Titular: Elizangela Francisca da Silva

Suplente: Micaelle Moeller

IV - Representantes da Assessoria Pedagógica da Secretaria de Educação de
Mato Grosso, Unidade de Barra do Garças - MT

Titular: Cláudia Marques Rocha Lima Scharfenberg

Suplente: Maxsuel Pereira Barbosa

V - Representantes dos Profissionais da Educação Indígena
Titular: Xisto Tserenhi Ru T serenliimi Rami

Suplente: Maiáano Wadzerepruwe Babaté

Alt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua homologação, surtindo seus

efeitos no período de 173/2024 a 28/2/2027.

Garças/MT, deGabinete do Prefeito Municipal de Barra do

RA)VWJ\Ã) de 2024.
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